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 Campina Grande do Sul, 12 de janeiro de 2023 

O diretor presidente da Sociedade Hospitalar Angelina Caron - Hospital Angelina Caron (HAC), situada 

na Rodovia do Caqui, nº 1150, bairro Araçatuba, Campina Grande do Sul, Paraná, telefone (41) 3679-8788, 

através de seu órgão colegiado, a Comissão de Residência Médica (COREME-HAC), encerra o processo 

seletivo para médicos residentes regido pelo edital 02/2022 e divulga o presente edital em substituição 

ao anterior, de mesmo número o qual foi anulado, contendo: 

- Resultados das interposições de recursos contra questões da prova geral e matriz de respostas. 

- Normas e documentos para matrículas; 

- Orientações para preenchimento da ficha de matrícula diretamente site www.hospitalangelinacaron.org.br 

- Resultados da releitura automatizada dos gabaritos, de acordo com a matriz de respostas divulgada no 

quadro 1, sendo os candidatos identificados através do número do CPF, data de nascimento e idade e 

informa a colocação no processo seletivo em cada especialidade (aprovado ou suplente) de cada 

candidato (anexo III - página 11). 

 

1. Interposições de Recursos: 

Foram interpostos recursos contra questões da prova geral, para especialidades de acesso direto tendo 

sido acatados aqueles contra as questões números 28, 38, 39 e 53 as quais foram anuladas. Conforme o 

edital 02/2022, a pontuação referente às questões anuladas foi atribuída a todos os candidatos que 

fizeram a prova independentemente de terem ou não solicitado recurso. Segue abaixo a grade de 

respostas aplicadas na correção dos gabaritos: 

Quadro 1: Matriz de Respostas 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B B D C B B D D C D E B D E A E B D E 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A E B D B D E X C A E C A X D A B X X C 

41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 

D B D A A D A B E C B B X A D C C D A D 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80 

E A C B D C E A D E X B A D E A A D B E 

81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100 

E A B E D C B A E E B D A C B D E B D E 

X: Questões anuladas por recursos. 

X Questões anuladas pela comissão de provas. 

 

http://www.hospitalangelinacaron.org.br/
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2. Normas e documentos para matrículas: 

A matrícula será efetivada mediante o preenchimento on line da ficha de matrícula e da assinatura 

presencial no início das atividades dos programas de residência, dos anexos I e II, respectivamente o 

termo de compromisso e o termo de aceite ou recusa do auxílio moradia ofertado aos médicos residentes, 

a serem assinados no primeiro dia das atividades do programa de residência. 

As matriculas dos candidatos aprovados em primeira chamada será realizada nos dias 01 e 02 de 

fevereiro de 2023, mediante o preenchimento no site www.hospitalangelinacaron.org.br dos dados 

cadastrais solicitados abaixo. 

2.1. No período de 03 de fevereiro de 2023 até a data limítrofe preconizada pela Comissão Nacional de 

Residência Médica (CNRM) e de acordo com as ocorrências de desistências, serão procedidas as 

convocações dos candidatos suplentes, de acordo com a ordem de classificação, obedecendo à 

seguinte orientação: 

2.1.1. A convocação de suplentes poderá ocorrer até a data limite preconizada pela Comissão Nacional de 

Residência Médica. 

2.1.2. A COREME/HAC considera ser de máximo interesse dos candidatos (as) o acompanhamento, pelo 

site www.hospitalangelinacaron.org.br, das divulgações das convocações para ocupação de vagas. 

Desta forma, os candidatos (as) deverão atentar para as atualizações a serem divulgadas no referido 

site. 

2.1.3. As convocações para ocupação de vagas serão exclusivamente através de mensagens pelos e-mails 

dos convocados (conforme inscrição para o processo seletivo). Não serão convocados por telefone 

ou outra forma de comunicação. 

2.1.4. O convocado que não preencher a sua ocupação de vaga no tempo determinado declina da referida 

vaga e serão convocados os próximos suplentes da lista divulgada e assim sucessivamente, através 

de editais. 

2.2. Os suplentes convocados terão até seis horas no máximo após a sua convocação para procederem 

às suas matrículas. 

2.3. O candidato (a) aprovado (a) somente poderá matricular-se na especialidade para a qual foi inscrito e 

aprovado. 

2.4. Em observância à Resolução CNRM nº 04 de 23 de outubro de 2007, a inscrição e aprovação no 

processo seletivo não garantem a efetivação da matrícula do candidato no programa de Residência 

Médica pretendido, a qual fica condicionada à apresentação e veracidade dos documentos abaixo 

http://www.hospitalangelinacaron.org.br/
http://www.hospitalangelinacaron.org.br/
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solicitados e a serem apresentados em formato PDF obrigatoriamente e também estar em dia com as 

obrigações eleitorais e no gozo dos direitos civis e políticos. 

2.4.1. Cópia autenticada, frente e verso, do diploma de formatura em Medicina ou declaração de conclusão, 

caso o diploma ainda não tenha sido emitido; 

- Candidatos formados em cursos de Medicina de instituições de ensino brasileiras, registradas e 

cadastradas no Ministério de Educação (MEC) deverão apresentar cópia autenticada do diploma 

ou certificado. 

- Caso o mesmo, ainda não tenha sido emitido no momento da matrícula, o candidato poderá 

apresentar, de forma provisória, a declaração de conclusão de curso de graduação, sendo que, 

após a emissão definitiva do diploma ou certificado, a orientação acima deverá ser obedecida. 

- Em conformidade com o disposto na Portaria Normativa MEC nº 22 de 13 de dezembro de 2016 e 

a Resolução nº 1, de 25 de julho de 2022 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional 

de Educação, os candidatos formados em outros países (brasileiros ou não) deverão apresentar 

cópia autenticada, frente e verso, do diploma revalidado. 

2.5. Cópia frente e verso da cédula de identidade do CRM-PR ou do protocolo de inscrição: 

- Todos deverão apresentar cópia do registro definitivo ou provisório no Conselho Regional de 

Medicina (CRM) de qualquer estado do Brasil. Para aqueles que não tiverem registro no CRM PR, 

terão uma semana para iniciar a transferência do CRM de origem. 

2.6. Certificado ou da declaração de conclusão do pré-requisito do programa de residência médica com 

parecer CNRM: 

- Nos casos de matrículas em programas de Residência Médica com exigência de pré-requisito, o 

candidato deverá apresentar certificado ou declaração de conclusão deste, emitido pela COREME 

da instituição onde tenha sido cursado, até a data do início do programa ao qual está concorrendo. 

2.7. Candidatos deverão apresentar os documentos civis abaixo:  

2.7.1. Certificado de dispensa de incorporação ou reservista: 

- Apresentar certificado de reservista ou dispensa do serviço militar obrigatório, em caso de 

candidato do sexo masculino. 

2.7.2. NIS ou PIS/PASEP: 

- Número de Identificação Social realizado pela Caixa Econômica Federal. 
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2.7.3. Título eleitoral: 

- Cópia do título de eleitor. 

2.7.4. Cópia da carteira de vacinação para Hepatite B, Influenza e COVID 19. 

2.7.5. Termo de abertura de conta bancária BRADESCO, agência 5693 (agência no Hospital Angelina 

Caron, informações pelos telefones 41-3679 8233 ou 41-99574 0019). 

2.7.6. Certificado PROVAB e PRMGFC (apenas para quem fez jus aos 10% na nota final): 

- De acordo com as Resoluções nº 3, de 16/09/2011; nº 1, de 02/01/2014; nº 2, de 27/08/2015; e nº 

35, de 09/01/2018 da CNRM, e Portaria nº 492, de 23/03/2020, do Ministério da Saúde, o 

candidato ao programa de acesso direto que, até o término do período de inscrição, tiver seu nome 

publicado em lista atualizada no sítio do Ministério da Educação 

(http://portal.mec.gov.br/residencias-em-saude) estará apto a requerer a utilização da pontuação 

adicional referente aos participantes de programas e projetos de aperfeiçoamento na área de 

Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias para o SUS, promovidos em parceria entre o 

Ministério da Educação e o Ministério da Saúde, a saber Programa de Valorização do Profissional 

da Atenção Básica (PROVAB) a partir de 2012 (um ano de participação), ou Programas de 

Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015 (certificado 

de conclusão de 2 anos de PRMGFC ou declaração emitida pela instituição que indique que os 02 

anos de PRMGFC tem previsão de término até 28/02/2023). 

2.8. Em caso de candidato estrangeiro, poderá ser exigida também a apresentação do visto de 

permanência no Brasil que autoriza o candidato a exercer as atividades do programa de Residência 

Médica. 

3. Preenchimento da ficha de matrícula diretamente no site: 

No site do HAC (https://hospitalangelinacaron.org.br) está disponível a ficha a ser preenchida com os 

seguintes dados: 

3.1. Foto 3x4 colorida e recente (up-load). 

3.2. Nome. 

3.3. Programa de Residência Médica. 

3.4. Filiação. 

3.5. Endereço. 

Pode ser o endereço familiar, caso ainda não tenha domicilio na região. 

https://hospitalangelinacaron.org.br/
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3.6. E-mail. 

3.7. Telefone. 

3.8. Nascimento. 

Nacionalidade, data, naturalidade e UF. 

3.9. Condição civil. 

3.10. Número da conta bancária do Banco Bradesco (obrigatório) / Agência 5693, fone (41) 3679-8233 (ou 

outra agência deste banco). 

3.11. CRM (contendo CPF e RG com data de emissão e órgão expedidor / UF). 

3.12. CPF 

3.13. RG / data e instituição emissora 

3.14. Título de eleitor. 

3.15. NIS ou PIS/PASEP. 

3.16. Tipo e Rh Sangue. 

3.17. Certificado de dispensa de incorporação ou reservista  

3.18. Instituição de Ensino Superior 

3.19. Dados do automóvel a ser deixado rotineiramente no estacionamento do hospital 

3.20. Fazer up-load dos seguintes anexos (identificados com a numeração sequencial dos anexos e nesta 

ordem): 

Anexo 1 Formato PDF: Frente e verso da cédula de identidade do CRM-PR ou do protocolo de inscrição. 
Anexo 2 Formato PDF: Frente e verso do diploma de Medicina (se de outro país deverá conter os 

registros do Revalida no verso) ou para diplomas brasileiros, a declaração de conclusão, caso o 
diploma ainda não tenha sido emitido. 

Anexo 3 Formato PDF: Certificado ou da declaração de conclusão do pré-requisito do programa de 
residência médica com parecer CNRM 

Anexo 4 Formato PDF: Certificado de dispensa de incorporação ou reservista 
Anexo 5 Formato PDF: NIS ou PIS/PASEP 
Anexo 6 Formato PDF: Título eleitoral. 
Anexo 7 Formato PDF: Carteira de vacinação incluindo COVID 19 
Anexo 8 Formato PDF: Termo de abertura de conta bancária BRADESCO, agência 5693 (agência no 

Hospital Angelina Caron - (41) 3679-8233. 
Anexo 9 Formato PDF: Certificado PROVAB e PRMGFC (apenas para quem fez jus aos 10% na nota 

final)  
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4. Remuneração mensal durante o programa de residência médica (bolsa): 

Os médicos (as) residentes durante o período de residência médica farão jus à remuneração a ser paga 

pela instituição que oferece o programa de residência. Não se trata de salário e sim de bolsa de auxílio a 

qual está sujeita aos descontos legais de INSS e ISS, não existindo qualquer vínculo empregatício com o 

hospital. Atualmente, conforme a portaria interministerial número 9 de 13 de outubro de 2021, o valor 

bruto da referida bolsa é R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos). 

4.1. Médicos residentes que já fazem contribuição mensal ao INSS através de empresas, com CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) devidamente estabelecidos, poderão evitar o desconto 

mensal do INSS da bolsa de residência se apresentar no departamento de recursos humanos 

mensalmente a comprovação da contribuição na empresa mencionada, até o 25º dia de cada mês. 

Melhores informações poderão ser obtidas pelo telefone 3679-4049 com a Srª. Josieli Gonçalves 

Soares de Lima, em horário comercial. 

5. Resultados 

Os resultados estão demonstrados por CPF, NF (notal final), idade e DN (data de nascimento como 

critério de desempate, privilegiando a maior idade) e colocação disponível no anexo III. 
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Anexo I 

Termo de compromisso a ser assinado no início das atividades do programa de residência 
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ANEXO II 

Termo de aceite ou recusa do auxílio moradia ofertado aos médicos residentes a ser assinado no 
início das atividades do programa de residência: 
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ANEXO III 

RESULTADOS: 

Anestesiologia 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

022.008.080-11 8,20 0,00 8,20 27 03/10/1995 1 

076.232.159-81 8,00 0,00 8,00 27 19/12/1994 2 

013.584.890-33 7,50 0,00 7,50 35 18/06/1987 3 

057.460.739-03 7,50 0,00 7,50 30 20/02/1992 4 

074.446.419-60 6,90 0,00 6,90 32 03/12/1990 Suplente 1 

087.883.859-73 6,90 0,00 6,90 30 10/10/1992 Suplente 2 

095.840.409-79 6,90 0,00 6,90 26 30/11/1996 Suplente 3 

079.867.599-33 6,90 0,00 6,90 23 29/03/1999 Suplente 4 

074.456.751-32 6,80 0,00 6,80 31 26/06/1991 Suplente 5 

100.879.369-84 6,80 0,00 6,80 24 12/03/1998 Suplente 6 

078.305.449-13 6,60 0,00 6,60 28 24/10/1994 Suplente 7 

702.769.961-35 6,60 0,00 6,60 25 19/03/1997 Suplente 8 

079.829.349-78 6,60 0,00 6,60 25 31/03/1997 Suplente 9 

071.548.829-56 6,50 0,00 6,50 24 01/06/1998 Suplente 10 

059.811.509-98 6,40 0,00 6,40 26 05/01/1996 Suplente 11 

058.731.679-90 6,30 0,00 6,30 30 07/02/1992 Suplente 12 

082.414.719-71 6,30 0,00 6,30 28 09/07/1994 Suplente 13 

030.750.581-22 6,20 0,00 6,20 34 29/11/1988 Suplente 14 

024.252.581-40 6,20 0,00 6,20 31 11/03/1991 Suplente 15 

079.856.859-36 6,20 0,00 6,20 30 29/02/1992 Suplente 16 

041.467.039-64 5,60 0,56 6,16 38 27/12/1983 Suplente 17 

080.956.529-38 6,10 0,00 6,10 30 20/01/1992 Suplente 18 

089.178.629-50 6,10 0,00 6,10 28 13/02/1994 Suplente 19 

014.686.352-63 6,10 0,00 6,10 25 18/04/1997 Suplente 20 

071.938.029-41 6,00 0,00 6,00 31 09/10/1991 Suplente 21 

065.595.029-02 6,00 0,00 6,00 30 20/03/1992 Suplente 22 

040.175.261-52 6,00 0,00 6,00 29 13/11/1993 Suplente 23 

081.597.819-70 5,90 0,00 5,90 27 01/02/1995 Suplente 24 

028.486.050-65 5,80 0,00 5,80 29 20/11/1993 Suplente 25 

997.803.212-68 5,60 0,00 5,60 31 09/01/1991 Suplente 26 

075.974.499-84 5,60 0,00 5,60 31 28/01/1991 Suplente 27 

093.469.669-12 5,60 0,00 5,60 29 05/08/1993 Suplente 28 

098.221.289-59 5,50 0,00 5,50 27 11/07/1995 Suplente 29 

007.165.679-03 5,40 0,00 5,40 32 09/02/1990 Suplente 30 

034.292.870-81 5,40 0,00 5,40 27 19/08/1995 Suplente 31 

021.877.339-04 5,30 0,00 5,30 44 18/08/1978 Suplente 32 

082.331.589-41 5,30 0,00 5,30 27 18/05/1995 Suplente 33 

099.192.026-06 5,00 0,00 5,00 31 30/08/1991 Suplente 34 

042.424.589-24 4,80 0,00 4,80 41 01/01/1981 Suplente 35 

076.031.389-06 4,70 0,00 4,70 33 04/11/1989 Suplente 36 

033.533.999-92 4,30 0,00 4,30 41 12/04/1981 Suplente 37 

069.933.566-35 4,20 0,00 4,20 38 10/06/1984 Suplente 38 

       



 

Comissão de Residência Médica 

EDITAL N.º05/2023 

CONCURSO SELETIVO PARA MÉDICOS RESIDENTES 2022/2023 

 

Página 12 de 20 

 

 

Cirurgia Geral 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

154.903.547-98 8,20 0,00 8,20 24 12/06/1998 1 

095.553.269-83 8,00 0,00 8,00 23 17/09/1999 2 

090.541.459-43 8,00 0,00 8,00 22 21/12/1999 3 

080.490.429-44 7,60 0,00 7,60 26 10/12/1996 4 

111.809.891-98 7,50 0,00 7,50 27 10/11/1995 5 

020.525.652-05 7,40 0,00 7,40 25 16/06/1997 Suplente 1 

048.265.439-21 7,40 0,00 7,40 24 12/07/1998 Suplente 2 

024.990.201-05 7,30 0,00 7,30 32 29/05/1990 Suplente 3 

054.563.679-55 7,20 0,00 7,20 25 17/04/1997 Suplente 4 

419.124.798-00 7,10 0,00 7,10 29 20/09/1993 Suplente 5 

101.642.329-23 7,10 0,00 7,10 27 19/01/1995 Suplente 6 

078.760.749-52 7,00 0,00 7,00 31 20/05/1991 Suplente 7 

030.973.110-09 7,00 0,00 7,00 30 05/03/1992 Suplente 8 

088.508.809-36 7,00 0,00 7,00 29 13/04/1993 Suplente 9 

076.853.289-25 7,00 0,00 7,00 28 25/03/1994 Suplente 10 

108.409.819-96 7,00 0,00 7,00 26 27/04/1996 Suplente 11 

010.267.519-85 7,00 0,00 7,00 24 25/06/1998 Suplente 12 

413.205.378-47 6,90 0,00 6,90 31 13/01/1991 Suplente 13 

051.911.133-81 6,90 0,00 6,90 29 18/09/1993 Suplente 14 

056.823.319-07 6,90 0,00 6,90 28 15/11/1994 Suplente 15 

048.208.029-92 6,90 0,00 6,90 26 26/02/1996 Suplente 16 

080.151.279-47 6,90 0,00 6,90 26 19/02/1996 Suplente 17 

030.672.510-08 6,90 0,00 6,90 23 11/12/1998 Suplente 18 

086.520.099-88 6,80 0,00 6,80 30 13/11/1992 Suplente 19 

088.976.339-94 6,80 0,00 6,80 29 17/06/1993 Suplente 20 

060.812.359-55 6,80 0,00 6,80 29 14/07/1993 Suplente 21 

013.144.823-43 6,60 0,00 6,60 37 15/10/1985 Suplente 22 

051.131.819-78 6,60 0,00 6,60 30 08/10/1992 Suplente 23 

112.921.299-80 6,50 0,00 6,50 26 26/12/1995 Suplente 24 

108.494.609-21 6,50 0,00 6,50 24 28/10/1998 Suplente 25 

007.175.440-79 6,40 0,00 6,40 27 15/10/1995 Suplente 26 

088.721.039-24 6,40 0,00 6,40 26 22/04/1996 Suplente 27 

002.086.522-80 6,30 0,00 6,30 33 14/08/1989 Suplente 28 

045.294.889-42 6,30 0,00 6,30 28 04/07/1994 Suplente 29 

080.522.019-42 6,30 0,00 6,30 26 27/05/1996 Suplente 30 

083.599.339-60 6,30 0,00 6,30 25 01/08/1997 Suplente 31 

103.598.319-23 6,20 0,00 6,20 27 25/09/1995 Suplente 32 

077.593.189-60 6,20 0,00 6,20 25 09/04/1997 Suplente 33 

114.070.459-11 6,20 0,00 6,20 24 24/10/1998 Suplente 34 

097.860.869-02 6,10 0,00 6,10 26 14/12/1995 Suplente 35 

407.803.328-81 6,10 0,00 6,10 25 21/10/1997 Suplente 36 

075.243.111-09 6,00 0,00 6,00 31 10/01/1991 Suplente 37 

077.776.459-86 6,00 0,00 6,00 28 16/04/1994 Suplente 38 

071.477.899-03 6,00 0,00 6,00 27 23/03/1995 Suplente 39 

043.625.821-85 6,00 0,00 6,00 27 16/08/1995 Suplente 40 
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029.107.780-37 6,00 0,00 6,00 25 06/03/1997 Suplente 41 

087.187.669-86 6,00 0,00 6,00 24 08/08/1998 Suplente 42 

078.159.709-90 5,90 0,00 5,90 29 16/02/1993 Suplente 43 

045.731.679-94 5,90 0,00 5,90 28 17/02/1994 Suplente 44 

460.650.478-13 5,90 0,00 5,90 25 13/05/1997 Suplente 45 

083.170.949-95 5,90 0,00 5,90 25 10/09/1997 Suplente 46 

074.059.219-06 5,80 0,00 5,80 30 20/08/1992 Suplente 47 

048.075.279-67 5,80 0,00 5,80 27 30/03/1995 Suplente 48 

083.463.719-77 5,80 0,00 5,80 25 06/11/1997 Suplente 49 

108.287.859-61 5,80 0,00 5,80 24 12/12/1997 Suplente 50 

006.993.969-13 5,70 0,00 5,70 40 05/07/1982 Suplente 51 

054.558.401-93 5,70 0,00 5,70 27 10/05/1995 Suplente 52 

081.811.119-40 5,60 0,00 5,60 28 07/11/1994 Suplente 53 

084.528.219-05 5,60 0,00 5,60 24 10/02/1998 Suplente 54 

009.433.439-09 5,50 0,00 5,50 25 17/12/1996 Suplente 55 

060.702.679-07 5,50 0,00 5,50 25 13/07/1997 Suplente 56 

081.933.939-37 5,40 0,00 5,40 25 25/06/1997 Suplente 57 

098.169.189-78 5,30 0,00 5,30 24 14/10/1998 Suplente 58 

074.109.049-09 5,30 0,00 5,30 24 02/06/1998 Suplente 59 

083.525.059-80 5,20 0,00 5,20 31 27/05/1991 Suplente 60 

088.409.259-37 5,10 0,00 5,10 29 05/08/1993 Suplente 61 

097.589.899-01 5,00 0,00 5,00 30 26/11/1992 Suplente 62 

088.409.789-76 5,00 0,00 5,00 27 20/01/1995 Suplente 63 

061.906.049-27 5,00 0,00 5,00 26 19/02/1996 Suplente 64 

080.277.279-01 4,90 0,00 4,90 30 22/07/1992 Suplente 65 

098.201.799-55 4,90 0,00 4,90 27 13/09/1995 Suplente 66 

062.608.199-86 4,70 0,00 4,70 27 05/11/1995 Suplente 67 

078.094.989-75 4,60 0,00 4,60 28 30/05/1994 Suplente 68 

070.561.429-82 4,40 0,00 4,40 30 29/04/1992 Suplente 69 

026.151.461-06 4,00 0,00 4,00 30 25/12/1991 Suplente 70 

       Clínica Médica 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

847.017.652-87 7,60 0,00 7,60 29 08/11/1993 1 

049.226.529-14 7,40 0,00 7,40 22 23/12/1999 2 

093.746.919-06 7,30 0,00 7,30 26 29/06/1996 3 

108.477.219-14 7,20 0,00 7,20 26 25/10/1996 4 

035.272.311-45 6,90 0,00 6,90 29 23/03/1993 Suplente 1 

069.436.439-83 6,90 0,00 6,90 29 16/09/1993 Suplente 2 

088.409.659-98 6,80 0,00 6,80 28 03/06/1994 Suplente 3 

077.936.819-32 6,80 0,00 6,80 26 12/04/1996 Suplente 4 

055.152.349-28 6,80 0,00 6,80 25 12/03/1997 Suplente 5 

080.004.469-01 6,80 0,00 6,80 24 21/01/1998 Suplente 6 

083.133.749-42 6,80 0,00 6,80 24 04/09/1998 Suplente 7 

097.381.589-23 6,70 0,00 6,70 24 30/10/1998 Suplente 8 

092.161.139-01 6,30 0,00 6,30 28 27/03/1994 Suplente 9 

065.594.059-66 6,20 0,00 6,20 25 10/04/1997 Suplente 10 
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063.438.789-80 6,10 0,00 6,10 29 05/04/1993 Suplente 11 

079.414.579-54 6,10 0,00 6,10 25 19/08/1997 Suplente 12 

008.918.242-19 6,00 0,00 6,00 31 02/05/1991 Suplente 13 

056.604.689-00 6,00 0,00 6,00 27 28/04/1995 Suplente 14 

084.625.439-59 6,00 0,00 6,00 27 15/10/1995 Suplente 15 

103.627.319-93 6,00 0,00 6,00 24 27/03/1998 Suplente 16 

996.716.622-34 5,90 0,00 5,90 25 25/12/1996 Suplente 17 

114.339.729-05 5,90 0,00 5,90 23 04/11/1999 Suplente 18 

432.779.378-79 5,50 0,00 5,50 27 26/01/1995 Suplente 19 

105.667.469-56 5,50 0,00 5,50 24 30/07/1998 Suplente 20 

099.462.489-13 5,50 0,00 5,50 27 13/12/1994 Suplente 21 

027.518.470-64 5,40 0,00 5,40 31 09/01/1991 Suplente 22 

100.899.879-69 5,30 0,00 5,30 28 14/09/1994 Suplente 23 

059.235.279-01 5,30 0,00 5,30 24 13/10/1998 Suplente 24 

370.875.008-05 5,10 0,00 5,10 26 06/08/1996 Suplente 25 

087.478.949-46 5,00 0,00 5,00 26 07/02/1996 Suplente 26 

047.160.031-83 4,80 0,00 4,80 25 27/10/1997 Suplente 27 

042.113.499-29 4,00 0,00 4,00 26 21/07/1996 Suplente 28 

       Ginecologia/Obstetrícia 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

033.696.180-44 7,70 0,00 7,70 29 06/09/1993 1 

085.701.729-23 7,30 0,00 7,30 24 20/02/1998 2 

092.754.199-81 7,20 0,00 7,20 28 15/08/1994 3 

085.841.699-97 7,20 0,00 7,20 26 15/06/1996 4 

067.993.909-12 7,20 0,00 7,20 23 21/02/1999 Suplente 1 

063.545.149-25 7,20 0,00 7,20 23 10/09/1999 Suplente 2 

090.722.449-07 7,10 0,00 7,10 27 04/08/1995 Suplente 3 

098.357.369-79 7,10 0,00 7,10 26 12/04/1996 Suplente 4 

016.748.121-59 7,00 0,00 7,00 26 25/04/1996 Suplente 5 

072.010.739-31 6,90 0,00 6,90 30 23/05/1992 Suplente 6 

093.273.369-76 6,90 0,00 6,90 28 29/04/1994 Suplente 7 

020.093.190-36 6,90 0,00 6,90 26 14/09/1996 Suplente 8 

099.997.279-05 6,90 0,00 6,90 25 14/04/1997 Suplente 9 

108.912.519-44 6,90 0,00 6,90 23 09/05/1999 Suplente 10 

050.336.979-94 6,90 0,00 6,90 23 10/07/1999 Suplente 11 

037.511.241-36 6,80 0,00 6,80 26 12/09/1996 Suplente 12 

093.331.609-73 6,70 0,00 6,70 28 20/04/1994 Suplente 13 

097.660.479-52 6,70 0,00 6,70 27 13/03/1995 Suplente 14 

108.232.069-20 6,70 0,00 6,70 25 21/11/1997 Suplente 15 

102.797.969-60 6,60 0,00 6,60 27 27/11/1995 Suplente 16 

009.477.539-74 6,60 0,00 6,60 25 05/12/1997 Suplente 17 

094.937.419-90 6,50 0,00 6,50 28 25/08/1994 Suplente 18 

081.233.379-90 6,50 0,00 6,50 28 15/09/1994 Suplente 19 

103.608.569-42 6,50 0,00 6,50 25 29/01/1997 Suplente 20 

091.035.559-25 6,50 0,00 6,50 23 28/12/1998 Suplente 21 

074.195.339-03 6,40 0,00 6,40 28 05/05/1994 Suplente 22 
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098.134.689-80 6,40 0,00 6,40 27 16/01/1995 Suplente 23 

088.601.979-61 6,40 0,00 6,40 27 14/02/1995 Suplente 24 

102.095.249-01 6,40 0,00 6,40 23 14/08/1999 Suplente 25 

380.607.078-41 6,40 0,00 6,40 23 02/01/1999 Suplente 26 

098.129.619-09 6,30 0,00 6,30 27 04/09/1995 Suplente 27 

038.104.185-95 6,30 0,00 6,30 25 03/06/1997 Suplente 28 

077.823.639-00 6,30 0,00 6,30 25 10/08/1997 Suplente 29 

108.206.259-65 6,30 0,00 6,30 24 14/02/1998 Suplente 30 

042.850.599-67 6,20 0,00 6,20 39 02/03/1983 Suplente 31 

090.689.089-60 6,20 0,00 6,20 28 05/05/1994 Suplente 32 

070.119.179-18 6,20 0,00 6,20 24 27/08/1998 Suplente 33 

057.629.149-84 6,10 0,00 6,10 29 20/07/1993 Suplente 34 

400.151.028-66 6,10 0,00 6,10 27 12/06/1995 Suplente 35 

090.869.389-30 6,10 0,00 6,10 26 29/11/1996 Suplente 36 

065.860.689-16 6,00 0,00 6,00 35 30/11/1987 Suplente 37 

087.757.049-35 6,00 0,00 6,00 24 27/05/1998 Suplente 38 

066.551.939-74 5,90 0,00 5,90 33 31/07/1989 Suplente 39 

025.691.312-96 5,90 0,00 5,90 26 12/04/1996 Suplente 40 

086.012.129-13 5,90 0,00 5,90 26 21/05/1996 Suplente 41 

073.283.129-63 5,80 0,00 5,80 24 19/09/1998 Suplente 42 

051.651.669-88 5,70 0,00 5,70 29 07/08/1993 Suplente 43 

088.861.749-69 5,70 0,00 5,70 25 18/12/1996 Suplente 44 

106.639.659-00 5,60 0,00 5,60 25 28/11/1997 Suplente 45 

065.299.109-21 5,50 0,00 5,50 30 19/02/1992 Suplente 46 

418.999.198-80 5,50 0,00 5,50 28 19/05/1994 Suplente 47 

077.033.469-50 5,40 0,00 5,40 25 14/06/1997 Suplente 48 

991.982.232-91 5,30 0,00 5,30 29 23/12/1992 Suplente 49 

078.356.349-37 5,10 0,00 5,10 30 19/06/1992 Suplente 50 

018.648.241-82 5,10 0,00 5,10 30 07/09/1992 Suplente 51 

052.530.011-23 5,00 0,00 5,00 34 09/08/1988 Suplente 52 

074.062.919-06 5,00 0,00 5,00 30 26/12/1991 Suplente 53 

090.661.759-66 4,90 0,00 4,90 29 02/05/1993 Suplente 54 

891.739.962-20 4,90 0,00 4,90 28 13/04/1994 Suplente 55 

530.051.202-87 4,50 0,00 4,50 36 11/04/1986 Suplente 56 

967.722.042-04 4,30 0,00 4,30 29 23/08/1993 Suplente 57 

033.423.781-58 4,10 0,00 4,10 31 12/04/1991 Suplente 58 

       Neurocirurgia 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

061.968.199-33 7,80 0,00 7,80 29 12/08/1993 1 

088.831.646-10 7,30 0,00 7,30 26 22/04/1996 Suplente 1 

995.700.092-68 7,00 0,00 7,00 30 18/05/1992 Suplente 2 

128.643.787-36 6,60 0,00 6,60 32 09/10/1990 Suplente 3 

009.558.939-25 6,50 0,00 6,50 32 05/12/1990 Suplente 4 

017.412.325-62 6,50 0,00 6,50 29 10/03/1993 Suplente 5 

048.432.209-57 6,30 0,00 6,30 27 06/08/1995 Suplente 6 

355.377.488-60 6,10 0,00 6,10 26 22/02/1996 Suplente 7 
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001.141.992-05 6,00 0,00 6,00 28 17/11/1994 Suplente 8 

082.594.879-77 5,90 0,00 5,90 31 15/06/1991 Suplente 9 

071.717.649-58 5,90 0,00 5,90 26 12/02/1996 Suplente 10 

801.860.679-09 4,70 0,00 4,70 31 28/06/1991 Suplente 11 

       Neurologia 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

433.710.138-12 7,80 0,00 7,80 26 18/08/1996 1 

099.173.959-03 6,90 0,00 6,90 24 13/02/1998 Suplente 1 

113.381.839-07 6,70 0,00 6,70 25 22/01/1997 Suplente 2 

131.113.527-81 6,20 0,00 6,20 24 23/09/1998 Suplente 3 

065.229.279-85 6,00 0,00 6,00 34 18/11/1988 Suplente 4 

097.001.609-39 5,50 0,00 5,50 27 27/01/1995 Suplente 5 

044.230.229-07 4,40 0,00 4,40 37 02/09/1985 Suplente 6 

       Oftalmologia 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

087.321.939-20 8,40 0,00 8,40 24 19/02/1998 1 

086.972.409-64 8,00 0,00 8,00 28 16/11/1994 2 

058.939.409-62 7,90 0,00 7,90 35 12/08/1987 Suplente 1 

099.154.859-05 7,70 0,00 7,70 26 27/09/1996 Suplente 2 

110.617.859-98 7,50 0,00 7,50 25 13/01/1997 Suplente 3 

060.090.159-95 7,50 0,00 7,50 25 04/08/1997 Suplente 4 

097.009.599-61 7,30 0,00 7,30 26 12/02/1996 Suplente 5 

104.117.059-97 7,30 0,00 7,30 24 19/02/1998 Suplente 6 

108.842.669-74 7,20 0,00 7,20 24 06/11/1998 Suplente 7 

061.677.269-65 7,10 0,00 7,10 29 25/03/1993 Suplente 8 

062.521.429-30 7,00 0,00 7,00 33 10/05/1989 Suplente 9 

077.712.099-20 7,00 0,00 7,00 30 16/12/1991 Suplente 10 

096.956.779-08 7,00 0,00 7,00 26 05/08/1996 Suplente 11 

086.503.879-18 7,00 0,00 7,00 25 26/12/1996 Suplente 12 

066.622.539-79 7,00 0,00 7,00 25 26/05/1997 Suplente 13 

919.474.480-72 6,90 0,00 6,90 45 02/04/1977 Suplente 14 

044.424.229-58 6,90 0,00 6,90 28 27/09/1994 Suplente 15 

020.942.942-93 6,90 0,00 6,90 27 09/12/1995 Suplente 16 

068.323.339-43 6,80 0,00 6,80 27 01/09/1995 Suplente 17 

102.062.619-42 6,70 0,00 6,70 25 18/08/1997 Suplente 18 

088.234.769-17 6,60 0,00 6,60 29 03/12/1993 Suplente 19 

009.021.009-39 6,60 0,00 6,60 26 24/04/1996 Suplente 20 

072.701.629-64 6,50 0,00 6,50 27 25/02/1995 Suplente 21 

074.056.339-43 6,50 0,00 6,50 25 15/09/1997 Suplente 22 

024.579.480-88 6,40 0,00 6,40 29 20/07/1993 Suplente 23 

068.670.939-06 6,30 0,00 6,30 29 11/05/1993 Suplente 24 

046.187.099-10 6,20 0,00 6,20 37 13/09/1985 Suplente 25 

066.687.229-54 6,20 0,00 6,20 25 15/07/1997 Suplente 26 

089.569.999-02 6,20 0,00 6,20 24 20/12/1997 Suplente 27 

067.161.009-03 6,10 0,00 6,10 34 19/04/1988 Suplente 28 
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080.637.219-26 6,10 0,00 6,10 25 06/06/1997 Suplente 29 

105.072.579-44 6,10 0,00 6,10 24 23/03/1998 Suplente 30 

093.170.759-59 6,00 0,00 6,00 25 08/04/1997 Suplente 31 

031.428.451-60 6,00 0,00 6,00 24 22/07/1998 Suplente 32 

080.817.829-66 5,90 0,00 5,90 31 22/11/1991 Suplente 33 

061.828.829-56 5,70 0,00 5,70 24 04/05/1998 Suplente 34 

064.916.389-36 5,50 0,00 5,50 27 04/06/1995 Suplente 35 

093.262.389-11 5,10 0,00 5,10 27 08/01/1995 Suplente 36 

217.539.868-42 5,00 0,00 5,00 39 25/10/1983 Suplente 37 

056.303.259-65 4,80 0,00 4,80 28 08/08/1994 Suplente 38 

       Ortopedia/Traumatologia 
     CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

070.787.089-54 6,50 0,00 6,50 25 18/04/1997 1 

055.666.619-47 6,00 0,00 6,00 28 13/04/1994 2 

252.807.268-69 5,70 0,00 5,70 45 24/08/1977 3 

117.036.477-26 5,60 0,00 5,60 30 27/02/1992 Suplente 1 

072.896.809-60 5,10 0,00 5,10 31 11/12/1990 Suplente 2 

081.254.559-14 4,30 0,00 4,30 31 09/12/1991 Suplente 3 

       Otorrinolaringologia 
     CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

023.160.790-32 8,10 0,00 8,10 30 17/10/1992 1 

095.232.209-93 8,10 0,00 8,10 26 10/06/1996 2 

043.723.629-35 8,00 0,00 8,00 27 13/06/1995 Suplente 1 

089.600.289-67 7,90 0,00 7,90 29 10/09/1993 Suplente 2 

093.525.369-67 7,90 0,00 7,90 28 27/07/1994 Suplente 3 

015.097.070-69 7,70 0,00 7,70 35 24/11/1987 Suplente 4 

093.323.449-06 7,60 0,00 7,60 28 07/02/1994 Suplente 5 

010.142.199-06 7,60 0,00 7,60 25 17/01/1997 Suplente 6 

066.350.209-85 7,40 0,00 7,40 34 21/09/1988 Suplente 7 

099.612.289-36 7,30 0,00 7,30 28 03/08/1994 Suplente 8 

044.296.369-66 7,30 0,00 7,30 26 14/10/1996 Suplente 9 

094.116.399-76 7,30 0,00 7,30 24 01/05/1998 Suplente 10 

086.151.719-98 7,20 0,00 7,20 24 01/07/1998 Suplente 11 

072.496.359-64 7,20 0,00 7,20 23 31/12/1998 Suplente 12 

088.910.399-26 7,20 0,00 7,20 23 28/10/1999 Suplente 13 

000.481.420-77 7,10 0,00 7,10 40 24/05/1982 Suplente 14 

053.033.659-64 7,10 0,00 7,10 33 13/01/1989 Suplente 15 

074.509.849-54 7,10 0,00 7,10 32 27/08/1990 Suplente 16 

529.721.002-04 7,00 0,00 7,00 29 01/11/1993 Suplente 17 

106.433.669-89 7,00 0,00 7,00 25 08/07/1997 Suplente 18 

007.465.729-13 6,90 0,00 6,90 27 12/01/1995 Suplente 19 

093.480.679-90 6,90 0,00 6,90 26 15/07/1996 Suplente 20 

048.937.979-64 6,90 0,00 6,90 24 11/09/1998 Suplente 21 

011.646.469-07 6,90 0,00 6,90 24 05/12/1998 Suplente 22 

090.704.099-33 6,80 0,00 6,80 26 15/02/1996 Suplente 23 



 

Comissão de Residência Médica 

EDITAL N.º05/2023 

CONCURSO SELETIVO PARA MÉDICOS RESIDENTES 2022/2023 

 

Página 18 de 20 

 

 

100.122.639-90 6,80 0,00 6,80 26 31/05/1996 Suplente 24 

101.784.179-98 6,80 0,00 6,80 24 09/06/1998 Suplente 25 

087.049.789-86 6,60 0,00 6,60 28 25/06/1994 Suplente 26 

100.967.409-90 6,60 0,00 6,60 26 21/08/1996 Suplente 27 

085.733.659-27 6,60 0,00 6,60 25 25/09/1997 Suplente 28 

075.926.069-92 6,50 0,00 6,50 27 17/08/1995 Suplente 29 

077.198.679-39 6,50 0,00 6,50 24 03/01/1998 Suplente 30 

106.640.079-29 6,50 0,00 6,50 24 04/09/1998 Suplente 31 

088.127.979-03 6,40 0,00 6,40 30 20/04/1992 Suplente 32 

022.785.740-27 6,40 0,00 6,40 28 17/06/1994 Suplente 33 

073.166.469-85 6,30 0,00 6,30 30 08/08/1992 Suplente 34 

085.947.719-32 6,30 0,00 6,30 27 15/08/1995 Suplente 35 

030.498.721-28 6,30 0,00 6,30 26 01/09/1996 Suplente 36 

089.918.159-79 6,20 0,00 6,20 27 24/02/1995 Suplente 37 

073.434.379-50 6,00 0,00 6,00 30 30/03/1992 Suplente 38 

034.394.040-05 6,00 0,00 6,00 27 06/03/1995 Suplente 39 

086.498.869-90 6,00 0,00 6,00 25 30/04/1997 Suplente 40 

009.353.389-69 5,80 0,00 5,80 27 17/08/1995 Suplente 41 

092.830.919-30 5,70 0,00 5,70 28 21/09/1994 Suplente 42 

071.857.479-61 5,70 0,00 5,70 28 15/10/1994 Suplente 43 

093.815.679-99 5,50 0,00 5,50 28 29/11/1994 Suplente 44 

079.769.719-56 5,20 0,00 5,20 31 12/06/1991 Suplente 45 

114.193.929-05 5,20 0,00 5,20 24 17/06/1998 Suplente 46 

065.712.219-00 4,70 0,00 4,70 28 05/12/1994 Suplente 47 

066.998.599-60 4,50 0,00 4,50 26 18/09/1996 Suplente 48 

060.767.557-84 4,10 0,00 4,10 31 05/09/1991 Suplente 49 

       Pediatria 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

102.780.219-21 6,90 0,00 6,90 23 12/04/1999 1 

076.091.639-02 6,80 0,00 6,80 27 30/09/1995 2 

094.594.459-42 6,70 0,00 6,70 26 12/02/1996 3 

088.413.089-40 6,60 0,00 6,60 27 21/12/1994 4 

832.227.402-59 6,30 0,00 6,30 35 13/12/1986 Suplente 1 

089.816.109-67 6,20 0,00 6,20 29 22/05/1993 Suplente 2 

008.983.529-83 6,10 0,00 6,10 31 19/08/1991 Suplente 3 

138.182.317-37 5,80 0,00 5,80 25 22/02/1997 Suplente 4 

071.643.709-07 5,70 0,00 5,70 32 02/03/1990 Suplente 5 

077.186.849-97 5,70 0,00 5,70 30 18/03/1992 Suplente 6 

057.959.029-18 5,60 0,00 5,60 36 25/09/1986 Suplente 7 

087.422.899-98 5,50 0,00 5,50 28 19/07/1994 Suplente 8 

073.882.739-80 5,50 0,00 5,50 27 21/12/1994 Suplente 9 

093.449.879-20 5,40 0,00 5,40 27 08/05/1995 Suplente 10 

088.899.939-95 5,40 0,00 5,40 24 13/10/1998 Suplente 11 

075.330.279-90 5,10 0,00 5,10 25 01/11/1997 Suplente 12 

892.110.221-34 4,40 0,44 4,84 45 04/05/1977 Suplente 13 

079.276.999-62 4,50 0,00 4,50 24 17/02/1998 Suplente 14 
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       Radioterapia 
      CPF NOTA PROVAB NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

095.053.199-59 5,20 0,00 5,20 26 08/04/1996 1 

       Cardiologia 
      CPF NOTA 10% NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

045.294.191-18 5,00 0,00 5,00 29 23/06/1993 1 

058.251.783-41 4,60 0,00 4,60 28 29/03/1994 2 

       Cirurgia Oncológica 
     CPF NOTA 10% NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

093.255.139-43 6,40 0,00 6,40 29 27/09/1993 1 

078.816.029-02 6,40 0,00 6,40 28 04/05/1994 2 

058.640.697-28 6,00 0,00 6,00 34 09/04/1988 Suplente 1 

076.578.729-69 5,80 0,00 5,80 30 30/04/1992 Suplente 2 

077.660.819-38 5,60 0,00 5,60 31 18/09/1991 Suplente 3 

047.230.859-98 5,40 0,00 5,40 29 18/03/1993 Suplente 4 

       Cirurgia Vascular 
     CPF NOTA 10% NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

071.761.899-43 7,60 0,00 7,60 26 18/12/1995 1 

868.885.012-72 7,20 0,00 7,20 37 07/09/1985 2 

067.861.409-12 6,00 0,00 6,00 34 14/08/1988 Suplente 

079.497.499-62 6,00 0,00 6,00 29 17/03/1993 Suplente 

078.497.219-26 5,60 0,00 5,60 31 16/10/1991 Suplente 

065.678.189-05 5,40 0,00 5,40 32 21/12/1990 Suplente 

087.978.109-24 5,40 0,00 5,40 28 12/04/1994 Suplente 

       Endoscopia 
      CPF NOTA 10% NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

088.191.619-66 8,00 0,00 8,00 28 27/12/1993 1 

074.357.159-21 7,40 0,00 7,40 28 17/05/1994 2 

097.535.309-86 6,60 0,00 6,60 28 09/11/1994 Suplente 1 

057.760.229-24 6,40 0,00 6,40 27 11/01/1995 Suplente 2 

068.659.999-32 5,60 0,00 5,60 35 27/06/1987 Suplente 3 

027.448.981-39 5,20 0,00 5,20 33 10/03/1989 Suplente 4 

052.529.349-32 3,80 0,00 3,80 30 26/06/1992 Suplente 5 

401.327.098-64 7,00 0,00 7,00 32 22/06/1990 Suplente 6 

004.346.962-00 5,80 0,00 5,80 33 06/11/1989 Suplente 7 

011.930.512-74 5,40 0,00 5,40 30 07/06/1992 Suplente 8 

014.837.922-26 5,40 0,00 5,40 28 19/02/1994 Suplente 9 

360.378.748-08 4,20 0,00 4,20 35 28/11/1987 Suplente 10 

       Nefrologia 
      CPF NOTA 10% NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

072.629.519-12 5,40 0,00 5,40 28 13/03/1994 1 

050.427.229-20 5,20 0,00 5,20 30 21/09/1992 2 
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       Terapia Intesiva Pediátrica 
    CPF NOTA 10% NF IDADE NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

090.133.389-17 6,80 0,00 6,80 28 20/02/1994 1 

        

Jorge Itsuo Fukushima 
Diretor Presidente 

Campina Grande do Sul, 12 de janeiro de 2023. 
 

 

 


